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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 248/2018 – DISPÕE SOBRE O ACESSO A INFORMAÇÕES ACERCA DOS PROGRAMAS SOCIAIS, POLÍTICAS PÚBLICAS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS A IDOSOS MANTIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.


AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 248/2018, que DISPÕE SOBRE O ACESSO A INFORMAÇÕES ACERCA DOS PROGRAMAS SOCIAIS, POLÍTICAS PÚBLICAS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS A IDOSOS MANTIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	

	


1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 248/2018
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE O ACESSO A INFORMAÇÕES ACERCA DOS PROGRAMAS SOCIAIS, POLÍTICAS PÚBLICAS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS A IDOSOS MANTIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


Art. 1º – Dispõe sobre o acesso a informações acerca dos programas sociais, políticas públicas ou equipamentos públicos destinados a idosos mantidos pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º - O acesso previsto no art. 1º desta lei, dar-se-á, por meio da divulgação de informações na página da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas na internet, podendo ser utilizados também outros meios de comunicação livres.
Parágrafo Único- Entre as informações a serem disponibilizadas à população, constarão, no mínimo. Os seguintes itens;
I- nome dos programas, políticas públicas ou equipamentos públicos destinados aos idosos;
II- endereço, bairro e telefone dos locais onde referidos programas ou equipamentos sociais são mantidos; 
III- horário de atendimento desses equipamentos e programas;
IV- legislação que rege esses programas.

Art. 3° Consideram-se programas sociais, para fins desta lei, todos os programas dirigidos à população idosa que visem à proteção social dos mesmos, conforme objetivos e ações descritos na legislação que os instituiu, e que sejam executados tanto com recursos exclusivos do Município como de parcerias com outras esferas de governo ou com organizações não governamentais.

Art. 4° esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.




          
                             Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de maio de 2018.
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